PROJETO DE LEI Nº 641, DE 2013

Declara de utilidade publica a Associação Brasileira Cisterciense, na cidade de São José do RIo Pardo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Declara de utilidade publica a Associação Brasileira Cisterciense, na cidade de São José do RIo Pardo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

JUSTIFICATIVA

A Associação Brasileira Cisterciense de São José do Rio Pardo, foi fundada em 23 de setembro de 1952, na cidade de São José do Rio Pardo, é organizada e constituída pelos Monges Cistercienses Professores de Votos Perpétuos.

É uma organização de natureza confessional Católica Apostólica Romana, e tem por finalidade a assistência religiosa e social, a educação e a cultura como instrumento de promoção, valorização, defesa e proteção da infância, da adolescência, da juventude, dos adultos, dos idosos e da família, em consonância com regra do Patriarca São Bento, com os preceitos do Direito Canônico, com as Constituições Gerais e os Estatutos jurídicos da igreja Católica do Brasil, da assistência Social, educacional e cultural.

A Associação tem por finalidade básica desenvolver ações de amparo, valorização, promoção, defesa das crianças, dos adolescentes, dos jovens, dos idosos carentes e suas famílias.

Promove ainda cursos, palestras, congressos, seminários, simpósios e conferências, bem como desenvolver a cultura artística e musical, notadamente no ensino e difusão do canto gregoriano e do canto coral, com a sua divulgação por todos os meios de comunicação.


Conhecendo o excelente trabalho prestado à comunidade por esta Associação, tomo a liberdade de entrar com a presente propositura, na certeza de que a mesma terá acolhida favorável pelos meus pares.

Sala das Sessões, em 17/9/2013
a) Jorge Caruso - PMDB

